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• Prefeito Municipal 

Durval efert 
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Pieeiéitza .."(-)ténéci?ad àe Umetatama 

Estado do Paraná 

"aqui também se trabalha" 

."DECRETO N .19L68"= 

O SENHOR MARCIANO BARANIUK, p4FEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE ST:JAS ATRIBUIÇOES LEGAIS E TENDO 

EM VISTA O DISPOSTO NO ARTIGO 45 DA LEI NQ.81/67; DO CóDIGO 

TRIBUTÁRIO, 

/2/L/X/E : 

rt, 1Q.-Fica prorrogado ate o dia 15(quinze) de outubro o prazo par-
ra o pagamento dos impOstos Predial e Territorial Urbano, - 

situados na Sede do Município e dos Distritos de Umuarama,- 

• para o 3ç(terceiro) trimestre. 

rt.2Q.- Os recolhimentos efetuadoS ate a data estipulada
,  não aga-/ 

rão multa sabre o ValOr estipulado. 

xt.32.--Rste Decreto entrare', em vigor a partir da data de Slia
-puiali 

cação, sendo revogadas asvdisposiOes em cont'rerio.' 

EDIFíCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO -DO PA
..-,L  

RANI, AOS 30(Trinta) dias áo mes de setembro:do ano d.e 1968 - 

/Hum mil, novecentos e seesenta e oito/. 
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